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I N D I C A Ç Ã O   Nº  007/2009

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudado em conjunto com os setores competentes e Procuradoria Jurídica da Municipalidade, a possibilidade de instituição de norma legal municipal regulamentando a vistoria periódica e fornecimento de laudos técnicos para marquises e prédios antigos, notadamente àqueles onde verifica-se uma grande concentração popular. O Código Municipal de Obras – Lei nº 3.660/2003 - disciplina a questão, mas somente no tocante a novas construções, não havendo nada que discipline a matéria quanto aos prédios já construídos antes da edição da referida lei, deixando uma lacuna que prejudica o trabalho do setor de fiscalização e até as penalizações em caso de ocorrência de acidentes.
Tivemos o exemplo recente da interdição do prédio do conhecido “Cine Bar”, que ilustra muito bem essa necessidade da normatização que estamos propondo.

S.Sessões, 2 de fevereiro de 2009.



Ass.:  WILSON ALVES 

Adamir Maurício de Barros

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini
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Confere com o original

- Antônio Augusto Ávila Castro -
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